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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM SAÚDE, TRABALHO, PREVIDÊNCIA E AÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARANÁ.

FUNASA - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SECRETARIA EXECUTIVA 
PORTARIA Nº 950, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999 
O Secretário Executivo do Ministério da Saúde e o Presidente da Fundação Nacional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 13 da Portaria GM/MS n.º 1.399, de 14 de dezembro de 1999, que regulamenta a NOB SUS 01/96 relativamente à área de Epidemiologia e Controle de Doenças e define sua sistemática de financiamento, resolvem:

Art. 1º Definir, na forma do Anexo I, os valores anuais per capita e por quilômetro quadrado, relativos aos recursos federais destinados à composição do Teto Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças TFECD, de cada um dos estratos previstos no art. 14 da Portaria GM/MS n.º 1.399/99. 
Parágrafo único. Os recursos federais relativos ao TFECD serão transferidos em parcelas mensais, correspondentes a 1/12 (um doze avos) dos valores estabelecidos no Anexo I, pelo Fundo Nacional de Saúde FNS, diretamente aos Fundos Estadual e Municipal de Saúde, conforme distribuição aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite CIB, nos termos do art. 16 da Portaria GM/MS n.º 1.399/99, observadas as condições estabelecidas no Capítulo III daquela Portaria. 
Art. 2º Fixar em R$ 0,48 (quarenta e oito centavos de real) o valor anual per capita relativo ao incentivo para descentralização aos Municípios, na forma definida no Anexo II, previsto no § 1º do art. 17 da Portaria GM/MS n.º 1.399/99. 
Parágrafo único. Os recursos financeiros referentes ao incentivo serão transferidos em parcelas mensais, correspondentes a 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no caput deste artigo, pelo FNS diretamente ao Fundo Municipal de Saúde, a partir da data de publicação, no Diário Oficial da União, da Portaria de certificação do Município, nos termos estabelecidos na Portaria GM/MS n.º 1.399/99. 
Art. 3º As contrapartidas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinadas ao TFECD, são as definidas no Anexo III. 
§ 1º Os valores relacionados para cada Unidade da Federação referem-se ao montante global a ser apontado em conjunto pelos Estados e Municípios, nos termos pactuados no âmbito da CIB. 
§ 2º Caberá ao Distrito Federal o aporte integral do valor constante no anexo de que trata o caput deste artigo. 
§ 3º Além do aporte financeiro em conta específica do TFECD, poderão ser ainda considerados como recursos de contrapartida aqueles alocados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, devidamente comprovados e detalhados na Programação Pactuada Integrada para a área de Epidemiologia e Controle de Doenças PPI-ECD, destinados ao pagamento de pessoal, custeio e investimentos na área de Epidemiologia e Controle de Doenças. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2000. 
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